FLUXOGRAMA PARA PESQUISAS ENVOLVENDO SERES HUMANOS (JAN/99)

	
	        CEP Aprovação
	



	                                       GRUPO I

                    Código - Áreas Temáticas Especiais
	 GRUPO II

    Código -   Área Temática Especial
	                                        GRUPO III

                 Todos os outros que não se enquadrem 

                           em áreas temáticas especiais

	                     I . 1. Genética Humana

                     I . 2. Reprodução Humana

                     I.. 4. Novos Equip, insumos e dispositivos(*)
                     I.  5. Novos procedimentos

                     I.  6. Populações Indígenas

                     I.  7. Biossegurança

                     I.  8. Pesquisas com cooperação estrangeira
                     I.  9. A critério do CEP


	       II. 3. Novos Fármacos, Vacinas e

             Testes Diagnósticos (*)

	

	                        

                                             Enviar:

                           - Protocolo  completo

                           - Folha de Rosto

                           - Parecer Consubstanciado
	                       Enviar:

             -  Folha de Rosto

             -  Parecer Consubstanciado

            (para acompanhamento)


	                                             Enviar:

                               Relatório Trimestral com 

                                       Folhas de Rosto



	
	CONEP


	


CÓDIGO – ÁREAS DO CONHECIMENTO  (  Folha de Rosto Campos 2 e 3  )

	1- CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA

1.01
– MATEMÁTICA

1.02
– PROBABILIDADE E ESTATÍSTICA

1.03
-  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

1.04
-  ASTRONOMIA

1.05
-  FÍSICA

1.06
-  QUÍMICA

1.07
-  GEOCIÊNCIAS

1.08
-  OCEANOGRAFIA


	2 - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (*)

2.01 - BIOLOGIA GERAL

2.02 - GENÉTICA

2.03 - BOTANICA

2.04 - ZOOLOGIA

2.05 - ECOLOGIA

2.06 - MORFOLOGIA

2.07 - FISIOLOGIA

2.08 - BIOQUÍMICA

2.09 - BIOFÍSICA

2.10 - FARMACOLOGIA

2.11 - IMUNOLOGIA

2.12 - MICROBIOLOGIA

2.13 - PARASITOLOGIA

2.14 - TOXICOLOGIA
	3 - ENGENHARIAS

3.01 - ENGENHARIA CIVIL

3.02 - ENGENHARIA DE MINAS

3.03 - ENGENHARIA DE MATERIAIS E METALÚRGICA

3.04 - ENGENHARIA ELÉTRICA

3.05 - ENGENHARIA MECÂNICA

3.06 - ENGENHARIA QUÍMICA

3.07 - ENGENHARIA SANITÁRIA

3.08 - ENGENHARIA DE PRODUÇÃO

3.09 - ENGENHARIA NUCLEAR

3.10 - ENGENHARIA DE TRANSPORTES

3.11 - ENGENHARIA NAVAL E OCEÂNICA

3.12 - ENGENHARIA AEROESPACIAL

	4 - CIÊNCIAS DA SAÚDE (*)
4.01 – MEDICINA

4.02 – ODONTOLOGIA

4.03 – FARMÁCIA

4.04 – ENFERMAGEM

4.05 – NUTRIÇÃO

4.06 - SAÚDE COLETIVA

4.07 – FONOAUDIOLOGIA

4.08 – FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL

4.09 – EDUCAÇÃO FÍSICA


	5 - CIÊNCIAS AGRÁRIAS
5.01 - AGRONOMIA

5.02 - RECURSOS FLORESTAIS E ENGENHARIA FLORESTAL

5.03 - ENGENHARIA AGRÍCOLA

5.04 - ZOOTECNIA

5.05 - MEDICINA VETERINÁRIA

5.06 - RECURSOS PESQUEIROS E ENGENHARIA DE PESCA

5.07 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMENTOS


	6 - CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
6.01 - DIREITO

6.02 - ADMINISTRAÇÃO

6.03 - ECONOMIA

6.04 - ARQUITETURA E URBANISMO

6.05 - PLANEJAMENTO URBANO E REGIONAL

6.06 - DEMOGRAFIA

6.07 - CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO

6.08 - MUSEOLOGIA

6.09 - COMUNICAÇÃO

6.10 - SERVIÇO SOCIAL

6.11 - ECONOMIA DOMÉSTICA

6.12 - DESENHO IDUSTRIAL

6.13 - TURISMO



	7 - CIÊNCIAS HUMANAS
7.01 – FILOSOFIA

7.02 – SOCIOLOGIA

7.03 – ANTROPOLOGIA

7.04 – ARQUEOLOGIA

7.05 – HISTÓRIA

7.06 – GEOGRAFIA

7.07 – PSICOLOGIA

7.08 – EDUCAÇÃO

7.09 - CIÊNCIA POLÍTICA

7.10 – TEOLOGIA
	8 - LINGÜÍSTICA, LETRAS E ARTES
8.01 - LINGÜÍSTICA

8.02 - LETRAS

8.03 - ARTES


	(*) NÍVEL : ( Folha de Rosto Campo 4 )
(P) Prevenção   

(D) Diagnóstico  

(T) Terapêutico  

(E)  Epidemiológico       

(N) Não se aplica



 (*) OBS: - As pesquisas das áreas temáticas 3 e 4 ( novos fárrmacos e novos equipamentos ) que dependem de licença de importação da  ANVS/MS, devem obedecer ao seguinte fluxo- Os projetos da área 3 que se enquadrarem simultaneamente em outras áreas que dependam da aprovação da CONEP, e os da área 4 devem ser enviados à CONEP, e esta os enviará à ANVS/MS com seu parecer.

- Os projetos exclusivos da área 3 aprovados no CEP ( Res. CNS 215 – item V.2 ) deverão ser enviados à ANVS pelo patrocinador ou pesquisador.

                


    


(para banco de dados)





 (para apreciação)








